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Regulamento Concurso de Bolsas – 1º Semestre 2024 
 

1. O Instituto de Educação Atheneu concederá bolsas de estudo para alunos ingressantes no 1º 
Semestre/2024 nos cursos profissionalizantes, técnicos e especializações técnicas oferecidas pelo 
Instituto.  

2. Os cursos oferecidos pelo Instituto de Educação Atheneu contemplados com bolsas de estudo são: 
Técnico em Enfermagem (diurno/noturno) e Técnico em Radiologia (diurno/noturno).  

3. Os requisitos para inscrição em cada curso são:  

a. Técnico em Radiologia: ter no mínimo 18 anos completos e ensino médio completo 
no ato da matrícula. 

b. Técnico em Enfermagem: ter no mínimo 18 anos completos e estar cursando PELO 
MENOS o segundo ano do Ensino Médio, finalizando o Ensino Médio antes do 
término do curso técnico.  

4. O candidato deverá escolher o curso para concorrer a bolsa no ato de sua inscrição, não podendo 
alterar a opção após a inscrição.  

5. Cada candidato poderá realizar a prova apenas uma única vez.  

6. A prova será realizada presencialmente no Instituto de Educação Atheneu, no dia 11 de novembro 
de 2023 às 8h30. 

7. A inscrição para o concurso será no período de 09 de outubro de 2023 a 07 de novembro de 2023 e 
deverá ser realizada através do site do Instituto www.institutoatheneu.com.br ou presencialmente 
na recepção do Instituto.  

8. A taxa de inscrição para o concurso de bolsa é de R$30,00.  

9. O concurso constará de uma prova de no máximo 2 horas de duração no formato de 30 questões de 
múltipla escola, sendo 10 questões de Língua Portuguesa, 10 questões de Matemática, 10 questões 
de conhecimentos gerais e uma redação.   

10. A relação de aproveitamento na prova e descontos seguirá o seguinte critério: 100% de acertos (30% 
de desconto), 90% de acertos (25% de desconto), 80% acertos (20% de desconto), 70% de acertos 
(15% de desconto), 60% acertos (10% de desconto), 50% de acertos (5% de descontos). Candidato 
com taxa de acerto abaixo de 50% não serão contemplados com bolsa de estudo.  

11. O desconto concedido pela bolsa de estudos será cumulativo apenas com o desconto pontualidade 
(10%), totalizando 40% de desconto para quem atingir a pontuação máxima. 

12. O desconto será concedido durante todo o período do curso para parcelas pagas impreterivelmente 
até a data do vencimento (6º dia útil do mês). Após a data de vencimento, perderá o desconto 
concedido na parcela. 

13. Por se tratar de concurso, não será permitido qualquer pedido de revisão ou vista de prova, nem 
recurso de qualquer natureza.  

14. O resultado do concurso de bolsas de estudo será divulgado através do site do Instituto: 
www.institutoatheneu.com.br no dia 17 de Novembro de 2023.  
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15. O benefício é pessoal e intransferível e vale para matrículas realizadas na abertura das matrículas 
para o 1º. Semestre de 2024, dias 23 e 24/11.  

16. O Instituto de Educação Atheneu se reserva no direito de cancelar o início de qualquer curso caso 
não haja o número mínimo de matrículas efetivadas, restando assim assegurado ao contemplado 
pela bolsa de estudo a opção de trocar de curso/período que for de seu interesse.  

 

 

 

São Carlos, 25 de setembro de 2023 

Instituto de Educação Atheneu 

 


